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LEI N.º 2103/2009, DE 09 DE MARÇO DE 2009. 
  
 

Altera a Lei Municipal de nº 2049, de 1º de 
Março de 2007, no seu art. 2º, inciso I e dá 
outras providências. 

 
                                      O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS – RN.  

 
 
Faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Fica alterado o art. 2º da Lei de nº 2049, passando a 
mesma a dispor da seguinte maneira: 
 

 “Art. 2º - O conselho a que se refere o art. 1º é constituído por 
onze (11) membros titulares, acompanhados de seus respectivos 
suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminados: 

  I – dois representantes Poder Executivo Municipal, sendo 
pelo menos um deles da Secretaria Municipal de Educação, indicados 
pelo Poder Executivo Municipal” 

 
 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Parelhas-RN, 09 de março de 2009. 
 
 

FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 
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